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a mesma com uma área total de 1937,43 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 14 de Maio de 2003.

Portaria n.o 460/2003
de 3 de Junho

Pela Portaria n.o 696/92, de 9 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 1143/97, de 10 de Novembro, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores do Casal da Char-
neca a zona de caça associativa de Almoster (processo
n.o 962-DGF), situada no município de Santarém, com
uma área de 2243,8230 ha e não 2144,4720 ha, como
por lapso é referido na Portaria n.o 1143/97, de 10 de
Novembro, válida até 9 de Julho de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa

de Almoster (processo n.o 962-DGF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Almoster e Póvoa
da Isenta, município de Santarém, com uma área de
2243,8230 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 552-N/2002, de 1 de
Junho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 10 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 15 de Maio de 2003.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 461/2003

de 3 de Junho

A requerimento da Província Portuguesa das Fran-
ciscanas Missionárias de Nossa Senhora, entidade ins-
tituidora da Escola Superior de Enfermagem de Santa
Maria, reconhecida, ao abrigo do disposto no Estatuto
do Ensino Superior Particular e Cooperativo (Decre-
to-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria
n.o 362/91, de 24 de Abril;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do Estatuto do

Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro,
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e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), no n.o 2
do artigo 11.o e nos artigos 14.o e 15.o do Decreto-Lei
n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Criação

É autorizado o funcionamento do curso de pós-li-
cenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde
Materna e Obstetrícia na Escola Superior de Enferma-
gem de Santa Maria.

2.o

Regulamentação

O curso cujo funcionamento é autorizado pela pre-
sente portaria rege-se pelo disposto no Regulamento
Geral dos Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização
em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002,
de 13 de Março.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

4.o

Duração

O curso tem a duração de dois anos lectivos.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 35.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
70 alunos.

6.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

7.o

Início de funcionamento do curso

O curso pode iniciar o seu funcionamento no ano
lectivo de 2003-2004.

8.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações, ou correcções,
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência e
do Ensino Superior, quer por não cumprimento dos
pressupostos de autorização e reconhecimento quer em
consequência das acções previstas no artigo 75.o do Esta-
tuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 15 de Maio de 2003.

ANEXO

Escola Superior de Enfermagem de Santa Maria

Curso de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfermagem de Saúde Materna e Obstretícia

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Fisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 204
Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 390 100 50
Genética e Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 45
Direito da Família e Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Antropologia e Sociologia da Família . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Psicopatologia da Família . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 45
Prática Clínica em Centros de Saúde . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 140

2.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Prática Clínica em Centros de Saúde . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 210
Prática Clínica em Consultórios de Ginecologia 1.o semestre . . . . 70
Prática Clínica em Neonatologia . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 70
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Escolaridade (em horas totais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Prática Clínica em Consulta e Internamento de
Grávidas de Risco.

1.o semestre . . . . 140

Prática Clínica em Puerpério Patológico . . . . . . . 1.o semestre . . . . 140
Prática Clínica em Sala de Partos . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 50 560

Portaria n.o 462/2003
de 3 de Junho

Sob proposta do Instituto Politécnico de Lisboa e
da sua Escola Superior de Teatro e Cinema;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei de
Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setem-
bro);

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto nas Portarias n.os 413-E/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-C/98, de
31 de Agosto, 992/99, de 3 de Novembro, e 694/2001,
de 10 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei do Estatuto e Auto-
nomia dos Estabelecimentos de Ensino Superior Poli-
técnico (Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro), e no capítulo III
do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração

O anexo à Portaria n.o 992/99, de 3 de Novembro,
que aprovou o plano de estudos do curso bietápico de

licenciatura em Teatro da Escola Superior de Teatro
e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa, passa a
ter a redacção constante do anexo à presente portaria.

2.o

Estágio

As unidades curriculares denominadas «Estágio» rea-
lizam-se nos termos fixados por regulamento a aprovar
pelo órgão legal e estatutariamente competente do esta-
belecimento de ensino.

3.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

4.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2001-2002, inclusive.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 15 de Maio de 2003.

ANEXO

(Portaria n.o 992/99, de 3 de Novembro — alteração)

Instituto Politécnico de Lisboa

Escola Superior de Teatro e Cinema

Curso de Teatro

1.o Ciclo — Grau de bacharel

Opção de Formação de Actores

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Observações

História das Literaturas Dramáticas e do Espectáculo
Teatral I.

Anual . . . . . . . . . . . . . 2

Introdução à Dramaturgia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 2
Teorias da Arte Teatral I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 2
Interpretação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 12
Corpo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 6
Voz I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 6
Música e Espaço Acústico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 2
Propedêutica Artística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2


